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CONTRATO DE DOSIMETRIA INDIVIDUAL DE RADIAÇÃO

E CONCESSÃO DE OIREITO DE USO DOS MONITORES

cÓDrco:

peto pr-esente instrumento firmado por SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO

RADTOLóG|CA LTDA, estabelecida em Sâo Cârlos, à Rua Cid Silva Cesar, 600, CNPJ no 50.429.810/0001'36,

doravante dêsignado como SAPRA, e pelo(a) contratante dêvidamente identiÍicado no CAMPO I do QUAORO DE

CONDIÇôES dERetS, ao Íinal deste initrumento, doravante denominado(a) INSTITUIÇÃO, Íica justo e contÍatado o

seguinle, que as parlês outorgam e aceitam:

CúUSULA iâ - A SAPRÂ, na qualidado do enlidade licênciada pelo Comitô de Avaliação de Serviços dê En§aio e

CatibrâÉo - lnstituto de RadioproteÉo e DosimetÍia - Comissão Nacionâl de Enêrgia Nü€lêar (CASEC/IRD/CNEN)

para eiecutar Serviços de Assàssoria ê Monitoração lndividual Externa, proprietária d9s D_o_s[Lelro:, 
-com 

todos os

dados que os ide;tiícam como pert€ncentês à SAPRA, doravante dêsignados 
-MONIT_ORES 

lNDlVlDUAlS, e
constituídos por um Par de Dosímêkos Termoluminescentes, LiF (TLD-100) e CaSO4:Dy, ou.pÔr Dosímêttos

Oticamento Estimuladó OSL lNLlcHT@, compostos por um conjunto de quâtro elemêntos sensiveis dê A|2O3:C e

,iltros, acondicionados em um porta dosímetro, cede à INSTITUIÇÃO o direito de uso de lais bens, e, cômpromete-se a

disponibilizar Relaiôrios Digitais de Coleta de Dose Mensais no GeÍenciador de Proteçáo Radiológica Online - GPR,

afàvês do site, www.sapã.com.br acessível pelos dispositlvos móveis e comPutâdores, comProvando a dose de

raJiação registiada no dosímetro, serviço eise que sêrá feito mensalmêntê, mediante as condiçóes âdiante

estâbelecidas.

PARÁGRAFo pRtMÊtRo - OS MoNtToRES seÍão entÍegues à INSTITUIÇÁO em até 28 (vinte e oito) dias, mediante

o recêbimsnto do contrato assinado e das lichas cadãstrais devidamente preenchidas, conÍormê exigências do

CASECiIRD/CNEN.
Énúênaf o SEGUNoo - A monitoraÉo individuâl exteÍna é obrigatória para o lndivÍduo Ocupacionalmente Exposto

à radiaÇão - lOE, com frequência mensá|, de acoÍdo com o estabeleiido: pela Comissão,Nacional de 
-Energia 

NucleaÍ'

CNEN iposição Regulatória 3.01/OO5/2011 - alterado pela Resoluçáo CNEN no 23012018,OOU 25.0S.2018), pelo

Ministério da Saúde I nruvtsn (noc No 61'1- 0g de marÇo de 2022) é pelo Ministério do Trabalho e Previdência (NR 32

- Íevisão Portaria MTP n.o 806, de 13 de abril de 2022).
pÀúêúrô rencEtRo - Alem dos MoNtToRES tNDtvtDUAls é obÍigatóÍio pela cNEN/lRD/CASEC (Regulamento

Técnico - IRD-RT No 001.02) o uso do MONITOR PADRÂO ou de CONTROLE enviado junto com a Íemessa dê

monitores, em número necesiário e requisitado pela INSTITUIÇÃO, em acordo com a SAPRA. Este monitor destina'se

ao controie das radiações ionizantes que eventualmente possâm incidir na Íemessa de monitores reÍerentes à: a)

radiaÇâo de íundo natural e b) radiaçào durante todo € qualquêÍ fansporte dos monitore§. A dose indicada pelo

rr,lõúiión paóúo oa instituiiao, loóat ou setor da institüiçáo ondê foi destinado sêrá utilizada para o cálculo das

doses do(s) usuário(s) conesponOentelsl, e será consideÍãda como não recêbida pelo(s) usuário(s) na sua jornada de

trabalho com íadiaÉo.'p;RÁóú;o 
OÚi\RiO - epo. a devotuçáo das fichas de cadastro da INSTITUIÇÃo e de seus USUÂRIOS paÍa a

SAPRA devidamente preenchidas, por máio de s€Íviço postat, e-mail ou GPR, será enviada a primeira remessa de

monitores, contendo ois) MoNlToàiES) PADRÃO(ÔE-S) e o(s) MONIToR(ES) do(s) USUÁRlo(S)

cúusuLA 2" - obriga-se a INSTITUIÇÃO a:
1 - Exigir que seuJ usuários utilizem os MONITORÊS somente na instituiçáo, locâl ou setôr para onde foram

destinados, durantê toda a sua jornada de trabalho com radiação.
2 - Náo ceder tais MONITORES a qualquer títúlo, à pessoa Íísica ou jurídica, sendo os mesmos intransÍeríveis. A cada

usuárjo corresponderá no mínimo 01 (um) tipo de monitor por setor da instituição, sendo permitido que um usuário

utilize mais que 01 (um) tipo de monitor no mesmo setoÍ, sendo impÍescindivel a observância dos dados de

identilicaÉo para cada tipo de monitor.
3 - Exigii que os responsáveis e usuários da instiluiÉo zelem pela integridade dos monitores, sob a pena de respondêr

por Fêrdas e danos, na conformidadê com o disposto no Artigo 570 do Códig-o Civiu2002.'4 
- píoibir os usuáriôs, os responsávêis e colaboÍadoÍes da lN§TlTUlÇÃo ou terceiros de realizarem Íepams, ou

consêrtos nos MONITORES.
S - Devolveí imediatamente os MONITORES à SAPRA, na hipÔtese de não os utilizar para o Ílm a que se destinam ou

no caso dê serem iníringidas as condiçôes ora eslabelecidas, o que acarretará a rescisão do presente contíato.
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6 - NotificaÍ a SAPRA diretamente à caixa postal atendimento@sapÍa.com.br, atrayés de mensagem êletrÔnica (e-mail)

emiiida pelo Responsável pelâ Proteção Radiológica ou o Responsável Legal da INSTITUIÇÃO, no prazo de_ 15
(quinze) dias da assinatura deste instrumento, confirmando ter lido e compÍeendido o intêiro teor das "INSTRUÇÔES
DE USO DOS MONITORES INOIVIDUAIS DE RADIAÇÃO", mencionâdas nâ clausula 12. Êmbôrâ o envio constitua
obrigâção exprêssa, a inaÉo da INSTITUIÇÃO, implicará em anuência tácita ao seu conteúdo e a leitura da página

com as instruções de uso ou o treinamênto online, seráo considerados como realizados, nada Podendo ser questionado

ou reclãmado judicial ou êxtrajudicialmente na hipótese de ocorrência de quâlqueÍ dano de qualquer natureza pelo uso

inadêquado.

CúUSULA 3. - Durântê a vigência do presente contrato ê enquanto utilizar os MONITORES, a INSTITUIÇÃO

sujeitar-se-á às Íesponsabilidades de fiel deposilária, náo podêndo alugar, vênder, trocar ou negociar os mesmos a

qualqueÍ tÍtulo com terceiros, total ou parcialmente.
irnúOnapO PRIMEIRO - Em caso de inclusáo, substituição ou alteragáo de usuários, a INSTITUIÇÃO deverá Íazer

uma solicitação a SAPRA, âtravés do e-mail: cadastro@sapra.com.br ou pelo GPR, com no mínimo 15 (quinze) dias dê

antecedênciâ do dia da TROCA da remessa. Esta solicitaÉo será eíetuada após o tecebimento das Íichas cadastrais

devidamentê preenchidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No serviço está incluso o envio (postagem) dê 12 (doze ) remessas de monitores, sendô

que será por conta da contratantê qualquer postagem excedente ou íora do peííodo.

CúUSULA 4" - A SAPRA comprometê-se a disponibilizar â fenâmenta GPR, cujo acesso -seÍá restÍito ao

Responsável Legal e/ou aos Responsável(is) pela Proteçáo Radiológica indicados pela INSTITUIÇAO. Fica a cargo

desüs responsáveis solicitar autorizâção àe àcesso ao GPR a outros colaboradoÍes da instituiÉo, devendo êsta

âutorizaçâo ser enviada a SAPRA espácificando o tipo de acesso permitido: a) parcial, que inclui o processo de envio e

recebimánto de monilorês, bem como realizar altsração de dados, inclusâo, êxclusão de usuário ê/ou transÍerências de

sêtor; b) acesso total que inclui o acesso âo(s) Relatório(s) Digítal(is) d6 Coleta de Dosês Mensaliis) do(s) usuário(s) da

instituiÇão, local(is) ou setor(es) da insÚtuiÉo.
Éi"á á iúsrrrÜrêÀo resionsável por comunicar imêdiatamente a Sapra o desligamento do Responsável pela

Proteção Radiológicâ, ou qualquer outra pessoa que tenha tido autorizaÉo de acesso ao GPR pâra que sejam

excluidos.
CúUSULA S. - Em decorrência da prêstaçáo do serviço ê concessão dê direito de uso aqui objetivada, â

rú§fnUlÇeO, pagará ao SAPRA a impoÍtânciá descrita no CAMPO ll, do QUADRO DE CONDIÇÕES GERAIS deste

instrumento.

CúUSULA 6" - os monitores seÍão remetidos à tNSTITUIçÃO, pelo seÍviço Postal'

ÉaúCnefO PRIMEIRO - No caso de envio da remessa de monitores feita pelo serviço postal ou transpoÍtadora, a

resoonsabilidade da SAPRA cessa no instante que o material é entregue ao Coneio ou tÍansportadoÍa. A

iNdfrfÚfçló deve fazer a devotuÉo da remessa à §APRA por SEDEX, Carta Regislrada ou transportadora, de formâ

que seja possÍvel o registro dessa postagem e o rastreio âm caso de extravio. A-responsabilidade da INSTITUIÇÃO

cessa no instante que ã material é entregue, com forma de postagem descrita acima, ao Correio ot-l a transportadora.
pARÁGRAFO SEôUNDO - No caso dõ extravio, perda ou dano dê i,'IONITORES, â SAPRA ficará impossibilitada de

rcalizaÍ a leitura e análise dos dosímetrôs. Nestas situações a SAPRA não terá nenhuma responsabilidade poÍ não

repoÍtar as doses dos refeídos USUÁRIOS DÉSTES MONITORES.
PARÁGRAFo TERCETRO - No caso de dêvolução de MONIToRES em um período superioÍ a 90 (noventa) dias,

contados a pâÍtir do píimeiro diâ de uso do mês, (1" ou 16" dia de uso de cada mê5), confôrme ACORDADO ENTRE A

üÊü;-ilNsirrürfÁo "ontá*tu, 
qu" " dAeRe náo podeÍá repoÍtar as doses rererentês a tais USUÁRIOS

DESTES MONITORE§, conforme regulamentação da CNEN/lRD/CASEC e, portanto, não terá nenhuma

resDonsabilidade sobre este falo.
PÁRÁGRAFo OUARTo - os MoNIToRES para processamenlo e leitura dêvem ser remetidos à SAPRA dentro de 02

(dois) dias, após a data maÍcada para sua substituiÉo. A devolução tardiâ dos MONITORES implicará em atÍaso na

disponibilizaçáo do RelatóÍio Digital de Coleta de Dosê Mensal no GPR, e no envio da Próxima Íemessa de monitores.

Caso a instituiçáo mantenha 02 (duas) Íemessas de monitores, sem justiticar a náo devolução daquelas já utilizadas,

§erá suspenso o envio de novos monitores. Ficará a cítêrio da SAPRA enviaÍ ou náo uma novâ remessa de acordo
com êventual justificativa oíerecida pela INSTITUIÇÃo.
PARÁGRAFó QUINTO - O extrâvio, pêrda ou danos aos MONITORES deverá ser imediatamente inÍormado pela

INSTITUIÇÃO, o que justificârá a cobrança do seu valor de reposição, estabelecido no CAMPO ll do QUADRO DE

coNDICÔES GERAIS deste instrumento.
PARAGRAFO SEXTO - Os MONITORES não devolvidos após 45 dias do prazo pÍevisto para devoluÉo serão

considerados extraviados, o que justificaÍá a cobrança dos seu valoÍ de reposiÉo, conÍormê estabelecido no CAMPO ll

do QUADRO OE CONDIÇÓES GÊRAl§ deste instrumento.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O não pagamento por MONITOR perdido, extÍaviado ou daniÍicado, impedirá o envio da
próxima remessa de MONITORES ou da quantidadê de MONITORES que não forem devolvidos ou indenizados.
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de existirem duas ou mais íemessas de monilores êm poder da instituiÉo que

não tenhãm sido regularmente indenizadas no termos dos parágrafos anteriores, poderá a SapÍa considerar os serviços
como tendo sido prestados pelo tempo quê perdurar a inegularidade, faturando-os independentemente da possibilidade
dê emissão de relatóíios.

CúUSULA 7â - A SAPRA se exime de qualquer responsabilidade ou obrigação decorrente de p§uizos causados à

INSTITUIÇÃO, ou seus prepostos, originados pela não utilizaÉo dos MONITORES ou sua utilizaÉo inadequada.
PARAGRAFO ÚN|CO - Nao é de responsabitidade da SAPRA nenhum dano deconente de exposição excessiva á

radiaÇáo dos usuários e prepostos da INSTITUIÇÃO, obseÍvando que estas doses estaÍâo indicadas no RelatÓrio
Digitâl de Coleta de Dosê Mensal disponibilizado no GPR.

CúUSULA 8" - Oconendo a Íalência, homologaÉo de recuperaçáo judicial ou decr€taçáo de insolvência da
INSTITUIÇÃO, ficará o presente contrato Íescindido de pleno diÍeito, devendo os MONITORES, seÍem restituÍdos pela

massa em consonância com a legislagão em vigor, sem que haja por parle da SAPRA a obrigaçáo de devolver as

importâncias pagas nos termos do presente.

CúUSULA 9á - A infraçáo de qualquer cláusula, termo ou condição do presentô contrato, além de facultâr à parte

inocente o direito de conjiderá-lo rescindido, obrigará à parte infÍatoIa ao pagamento de multa de 20% (vinte por conto)
do valor total do conlrato, devidamente âtualizado, que para todos os efeitos terá caráter indenizatório em seu limite

máximo.
PARÁGRAFO úNICO - gm caso de término, rescisão ou suspensão da prestação de serviço, a INSTITUIÇÃO deveÍá

no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a SAPRA todos os MONITORES, sob â pena de ser cobrado o valoÍ referente à

taxa de extÍavio por MONITOR e uma multa diária de R$ 10,00 (dez reais). Após o prazo de 15 (quinzê) dias, será

emilida a NFS-e da taxa de extÍâvio, sendo que â mesma náo podeíá ser cancelada êm hipótese âlguma, conÍorme

Decreto 93 de 2110312011Seçáo V Art. 33 da preÍeitura municipal de Sâo Carios-SP.

CúUSULA 'lO. - para todos os fins de direito, especialmente à tuz da Lei no 13.709/18 - A Lei Geral de Proteçao de

Dados Pessoais - LGPO, que dispôe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos

fundamentais de liberdade, privacidâde e a livre formaçào da pêrsonalidade da Pessoa natural.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DeÍiniÉes para Íins desta Cláusula e do Contrato:

'"Dados Pessoais" signincam qúaisqúer dados ou informaçóes relacionadas a uma pessoa nalutal identificada ou

identiÍicáYel;
. "Tratamento" signiÍica toda e qualquer operagáo realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta,

produÉo, recepção, classiÍicâção, utilização, acesso, reprodução, transmissâo, distribuição, processamento,

arquivamento, armazenâmento, eliminação, avaliação ou controle da inÍoÍmação, modiÍicação, comunicação,

lransferência, difusão ou extraÇáo:
. "Titular'é a pessoa natural a quem se reÍerem os dados pessoais que são ob.ieto de Tratamento;
. "ANPD" é órgáo da administração pública responsável pot zelaí, implementar e ÍiscalizaÍ o cumprimento da LGPD e

dêmais leis de proteção de dados no Brasil;
. "lncidente" significa um acesso náo autorizado e situaÉo acidental ou ilícita de destruição, perda, alteraÉo,

comunicaÉo ou qualquer forma de Tratamsnlo inadequado ou ilÍcito:
. "Controlador'' é â pêssoa natural ou.iurídica a quem compete as decisóes reÍerêntes ao Tratamento dos Dados

Pêssoais:
. "OpeÍadof é a pessoa natural ou jurldica que rêaliza o lratamento de dados em nome do Controlador.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A INSTITUIÇÁO declara e assume ser controladora dos dados pessoais de seus

colaboÍadores, os quais estaráo sujeitos ao monitoramento de radiaçáo objetivado neste contÍato, sendo certo ainda
que o €nvio de tais dados para cadastro em nossos Íelatórios é de pleno conhêcimento de seus titulaÍe§, os quais de
ântemão, âô usaíem os monitores estão automaticâmente anuindo e consentindo a suâ utilização em nossos cadastros
com o Íim exclusivo de identificaçâo nos relatórios de dosagens. Outrossim, declara a INSTITUIÇAO que o envio de
tais dados está ampaÍado por lei ou norma infralegal que dispensa o consenlimento expresso por escrito de seus
colaboradores sujeitos ao monitoramento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A INSTITUIÇÃO assume a responsabilidade direta de inÍoÍmar e íesponder perante o

titulaÍ dos dados, na condição de controladora, tudo aquilo que Íor de seu inter€sse e de direito Íeclamar, eximindo a
SAPRA, inclusive, de atendeÍ qualqueÍ soliciiação direta formulada pelo titular do dado, isso signiÍicando ser a SAPRA
opeíadorâ dos dados pessoais e com as responsabilidâdes inerêntês apênas a êsse papel conforme disciplinado pela
LGPD.
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PARÁGRAFO OUARTO - O tratamento ocoÍrerá estÍitamente para as Íinalidades de legítimo interesse e dados
pessoais listadas abaixo:
. ServiÇo de Assêssoria ê MonitoraÉo lndividual Extema;
. Nome, CPF, Data Nascimento, Dose e demâis dados exigidos pela legislagão pertinente;

PARÁGRAFO QUTNTO - A INSTITUIÇÃO indisará os Íê§ponsáveis devldamentê autorizados e cientes do dever
contratual de sigilo/confidencialidade para o recebimênto dos relatórios e ac€sso âo ambiente dê geÍenciamento de

colaboradores e resultados do serviço de dosimetria individual extema foÍnecido pela SAPRA.
PARÁGRAFO SEXTO - De acordo com as normas vigentes da CNEN, CASEC e lRO, tica a SAPRA obrigada a manter
os dados pessoais Íeferente ao serviço de dosimetria individual extêrna pelo perÍodo de 05 (cinco) anos, além de

compartilhar os mesmos com a CNEN para o armazenamento das doses no banco de dados uniÍicado ê nacional da

Gsrôncia de Dose Ocupacional Externa do IRoICNEN - GOOSE.

CúUSULA 11â - Os direitos e obrigaçôês oriundos do presente contrato são intransÍeríveis.

cúusuLA 126 - lntegra o presente instrumento, no Anexo I- INSTRUÇÔES DE uso DOS MoNIToRES
INDIVIDUAIS DE RADIAÇÃO, o qual deverá ser lido pelo Responsável pela Proteção Radiológica e pelo Responsável
da instituição contratante, identiÍicado pêlo ê-mail descrito no CAMPO l, do QUADRO DE CONDIÇOES GERAIS desle
instrumenlo. Neste documento estará discriminado a quantidade de MONITORES INOIVIDUAIS E PADRÓES que

constará na remessa mensal, o período dê uso a ser soguido pela INSTITUIÇÃO, indicando o dia d€ início e término de
uso em cada mês, e o dia do mês para a troca dos monitores.

Será enviado com a primeira remessa de monitores um documento com as orientaçóes sobre como ter acesso as

INSTRUÇóES DE USO DOS MONITORES INDMOUAIS DE RADIAÇÃO, na parte inÍerior do documênlo existe uma
DeclaÍação de Conhecimento onde é rêqueíida a assinatura do Responsável pela Protêçáo Radiológica ou

represenlante legal. Após assinada, dêverá ser destacada e enviada a SapÍa juntamente com a devolução da 1a

remêssa de monitores. O mencionado acesso às INSTRUÇÔES OE USO DOS MONITORES INDIVIDUAIS DE

RADIAÇÃO se dará tanto por consulta direta em página na lntemet. quanto através de tíeinamento online,
razáo pela qual a CONTRATANTE declara estar ciente da nocessidade dê lêr e/ou fazer o treinamento onlinê -

obrigândo-se expressamente a isso - pãra uma adequadâ utilização dos monitoíes.

CúUSULA 13a - O presente contrato obíigã as partes e seus sucessorês, sendo que para dirimir as dúvidas que

porventura surgirem, Íica eleito o Íórum da cidade de Sáo Carlos-SP, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado quê seja.

CüUSULA 14u - Qualquer omissão ou tolerância da contÍatada em exigir o Íel cumpÍimenlo dos termos e condiçóes
deste contrato, náo constituirá novâção ou renúncia, nem afêtará o seu direito de exigir o sêu cumprimento a qualquer
tempo.

CúUSULA 15a - O presente contrato vigoraÍá pelo prazo constante do CAMPO ll do QUADRO 0E CONDIçÔES
GERAIS deste documento e terá sêu inÍcio marcado pela data de envio da primeira remessa de monitores, conforme
descrito no PARÁGRAFO QUARTO da CúUSULA 1,.

Pág ina
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CONTRATANÍE

RA LANDAUER §ERVIçO OÊ Â§§ESSORIÂ E
PROTEÇÃO RADIOLÔGICA LTDA
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'Campo obaloalório

Ísstemunhã dâ ContÍats
.3Lâ

a
Môscarsnhas - DrÍotorâ

SAPRA LÀ',IOAUER LTDA

Ícttornunha mnt atada

RGi
ElmnAparecida Villad

CPf: 060.9ô0.078{3
Gaírnto CoÍnGrdül

sfn lfidrr S..í. À!.-. h.

Recebido em: I I

RG ê§r ào rQ
'Campo ob.igâlôrio

Conferido por:

TíansíêÍido para

Páglna
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CAMPO I

Nome da lnstituição: INSTITUTO GENNE§lS GESTAO EM SAUDE EDUCACAO E TECNOLOGIA
Setor: RADIODIAGNÔSTICO
End.: SIT JÂBAQUARA,61,QUADRA6 LOTÉ 11 SALA 2 Bairro: CENTRO lNlClAL CEP: 76.100'000

Cidade: SAO LUIS DE MONTES BÊLÔS Estado: GO Telefone: (62) 9.9959'4128
CNPJ:21.236.845/0008-27 lnscriçãoEstadual:lsenio
Email do rôsponsável técnico: rubensendônutmg@gmail.com
ObservaÉojOs dosimetros seráo utilizados no Hoapital Estadual de São LuÍs de Montes Belos, R3 OD. 4 LT. 8.Vila

CAMPO II

Número dê Monilorês individuais: 19 - NúmeÍo de Monitorss Padrão: 1 - Total do monilores: 20

Valôr Unitário Mênsal': R§ 14,00 ( quatozê raâi§ )
Valor Íotâl: R$ 3.3ô0,00 ( trâs mil â trêuêntos ê §essênta reais )

Tipo dê poetagÕm: Ragistíada
Taxa d6 snvio: Valor do onvio incluso, porám a devoluÉo por conta da contratante'
Taxa de relâtório oxtía (ou segunda via dê rêlâtório): R$ 12,50
Taxa do raposição do monitor extraviado, pordido ou daniÍicado: R$ ô0'00
Prazo do ContÍato: 12(dozo)moses
Condiçáo de Pagamento: Mensaldo a6oÍdo com a quântidade de monitores Ônviados.

Emall psrâ envio da NFSe: adminislralivo.hêslmb@institutogennê§i§.oÍg.br
A ser prsênchido apÔs o rocobimento do contrato assinado ô da§ Íicha§ do cadastramento:
lnicio dôs servrços em: 16/06/2023 e lérmino em: 1510612024

'Obsorvadas as rêsra6 da CLAUSULA 6'

PARA U§O §XCLU§IVO DO

lvanci Mello - Departamento cômsrcial

Por:

Executado em: _ I _l _ Agente: 84-5 ELEONORA
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